
O M P E D R O P R I M E I R O , POR G R A Ç A D E 
DLOS , e unanime Acclamação dos Povos, I m 
perador Constitucional, e Perpetuo Defensor do 
Brasi l , a todos os nossos Fieis Subditos Saúde . 
A Assembléa Geral Constituinte e Legislativa 
do Império do Brasil tem Decretado o seguinte. 

A Assembléa Geral Constituinte, e Legisla
tiva do Império do Brasil Decreta.-

An. I . As Ordenações , Leis, Regimentos, 
pelos RPÍ« A r> Alvarás Decretos, e Resoluções promulgadas 
dfa vinfP • ° r Ü , g a i : -1 P e I a S . q ü a e S ° B r a s i l s e í í ^ e r n a v a t t é o 
Sua \ L , C J D C O

c - d . e , ^ d e m Ü e vinte hum , em que 
t n í l T r i S t a

t

d V F l ^ l l s S i m V «ctual Hei de Portugal , e Algarves , se 
a l en tou desta Corte ; e todas as que forão promulgadas daquell* da
do B , J ! P d ° S e n h ; 7 . D ( ) m Pedro de Alcantra , como" Regente-
ÍP H I q U a n t ° R e l n 0 ; e c o m o ''"Perador Constitucional dei-" 
Z J r q u e _ s e e n S i o e m W e r i o , ficão em inteiro vigor na par-
r l n n a ° 1

t ' X e r e m S Í d ° r e v o £ a d » s ; para por ellas se regula
rem os negócios do interior deste Impér io , em quanto se n£o orga* 
muar hum novo .Código , ou não forem especialmente alteradas. 

A . r t - 1L Todos os Decretos publicados pelas Cortes de Portugal 
n n L o a ° ^ . f i c a d o s n a Tabel iã junta , ficão igualmente valiosos , em 
J n t

n

p ° £ P t a ° . t f " 1 c

t

x P r c * s a m e n t e ^vogados. Paço da Assembléa era 
Mime sete de Setembro de md oitocentos, e vinte trez 
Vnni M a n

i

d a m Q S P ° r t a n t 0 a t o d a s a * Auctoridades Civis , Mi l i t a re s , e 
J&ccies.asticas que cumprão , e fação cumprir o referido Decreto em to-
h\LT S ü ^ V ^ s ; e ao Chanceller Mór do Império que o faça pu
blicar na Chancellana, passar por e l la , e registar nos Livros da mes
ma Onancellaria a que tocar, remettendo os Exemplares delle a to-
oos os lugares, a que se costumão remetter, e ficando o Original ahi 
ate que se estabeleça o Archivo Publico, para onde devem ser re-
mettidos taes Diplomas. Dada no Palácio do Rio de Janeiro aos vin
te dias do raez de Outubro de mil oitocentos, e vinte t r e z , sejrun-
co da lndepenpencia, e do Império. 

IMPERADOR o 

José Joaquim Carneiro de Campos. 

c 
y Arta de Ley, pela qual Vossa Majestade Imperial Mania txecu* 
tar o Decreto da Assembléa Geral Constituinte e Legislativa do Im
pério do Brasil, pie declara o Código, Leis, Decretos, e Resoluções 
que provisoriamente ficão em vigor , para terem observância? neste mu« 
mo Império; tudo na forma acima exposta. 

Para Vossa Magestade Imperial vêr 

Luiz Joaquim dos Santos Marroc@s, a fez. 



Nesta Secretaria de Estado dos Negócios do I m p é r i o , a t i . 1 d 
L i v . 4.° de Leys, Alvarás , e Cartas Regias, fica registrada esta Carta 
de Ley. Rio de Janeiro 27 de Outubro de 1823. 

José Pedro Fernandes. 

Monsenhor Miranda. 

Foi Publicada esta Carta de Ley nesta Chancellaria Mór da Cor-
t a , e Império do Brasil. Rio de Janeiro 30 de Outubro de 

Franeisco Xavier Raposo de Albuquerque. 

Registrada nesta Chancellaria Mór da Corte, e Império do Brasil a 
fl. 31 v. do L i v . 1.° das Leys , e Alvarás. Rio de Janeiro S0 de Ou
tubro de 1823. 

Floriano de Medeiros Gomes* 

i «;ob 



V 

T A B E L I Ã D E L E Y S , 

Qüe acompanha o Decreto de vinte sete de Setembro 

de mil oitocentos e vinte trez* 

Ecreto de doze dé Março' de mil oitocentos , e vinte hum , ex
tinguindo todos os Ordenados, Pensões , Grat i f icações , e outras quaes 
quer despezas, que não se acharem estabelíecidas por Ley , ou De* 
creto. 

Dito de vinte cinco do mesmo itiez , e anno, determinando que 
aos Credores do Thezouro Publico se admi t t ío encontros a respeito 
de seus débitos. 

Dito de dez dé Maio do mesmo anno 3 declarando os Bacharéis 
formados em Leys > ou em Cânones , habilitados para os Lugares dé 
Magistratura, sem dependência de Leitura. Devendo estendtr se a dis
posição deste Decreto, ás Informações da Universidade , de maneira 
que a Carta de Formatura sò de per si habilita o Bacharel Formado. 

Dito de onze de Maio do mesmo anno , fixando á determinação 
vaga do Alvará de sete de Janeiro de mil oitocentos e cincoenta, re
lativamente às roupas, camas, e outras cousas , que se dão aos M i 
nistros, a t i tulo de aposentadoria, indo em Corre ição , ou Deligencia. 

Dito de dezesete do mesmo mez , e anno, extinguindo os J U Í 
ZOS de CoHílfnissÕeSi. 

Di to da mesma data * abolindo o estilo das TençÕes em Lat im. 
Dito de vinte hum de Maio de mil oitocentos e vinte hum , que 

estabellece nova marcha para os recursos interpostos para o Juizo da 
Coroa. Devendo ser extensiva a disposição deste Decreto a todos os 
JUÍZOS da Coroa, estabellecidos pelo Alvará de dezoito de Janeiro de 
mi l setecentos , e sessenta e cinco. 

Dito de vinte cinco do mesmo meZ , e anno, abolindo os previle-
gios de aposentadoria> assim activa^ como passiva, fò ra dos casos ex
pressos no mesmo Decreto. 

Di to de vinte nove do mesmo mez e anno, para se não assignar 
com rubricas. 

Di to de nove de Junho, facilitando aos Devedores fiscaes, incul-
palvemente impossibilitados de pagar, o poderem pagar por prestações 
ou letras , sem vencimento de juro. 

Di to de vinte oito do dito mez , e anno 3 permittindo a qualquer 
o ter Escola aberta de Primeiras Letras , sem dependência de exame, 
ou de alguma Licença. 

Carta de Ley de cinco de Julho do mesmo anno, extinguindo to
das as taixas, e condemnações provenientes dellas, 

Dita de quatorze do dito mez e anno, declarando o Decreto de 
dezesete de M a i o , qüe extinguio os Juizos de CommissÕes. 

Di ta de vinte trez de Agosto do dito anno, para se distribuirem 
por duas Secretarias os negócios, que corrião pela Secretaria dos Ne
gócios do Reino. 

Di ta de vinte hum de Outubro do dito anno,. para que os Secre
tários de Estado venção o Ordenado de quatro çontos e oitocentos 
m i l reis. # 



Dita de doze de Novembro do mesmo anno, extinguindo todas as 
Devassas Geraes , que a Ley incumbe a certos Julgadores. 

Dita de dezenove do mesmo mez , e anno, mandando executar o 
Decreto das Cortes, que restitue aos Clérigos Regulares secularisados 
aquelles Direitos Cívicos, que são compatíveis com o seu estado. 

Dita de vinte oito de Dezembro do mesmo anno, admittindo nas 
Alfândegas as Fazendas da Asia , manufacturadas com cores, sejão te
cidas, pintadas, ou estampadas, sem dependência de virem despacha
das pelas Alfândegas de Goa, Dio , e D a m ã o , ou de quaesquer oa-
tros Portos , além do Cabo de Boa Esperança. 

Dita de dezenove de Dezembro do dito anno, mandando execu
tar o Decreto das Cortes , que determina que os Juizes , que as as-
signarem , por vencidos, os Accordaos, possao declarar essa circuns
tancia. 

Dita de quatorze de Outubro de mil oitocentos, e vinte dois, na 
qual se combina o respeito devido à Casa do Cidadão com a admi
nistração da Jus t iça . Paço da Assembléa em vinte sete de Setembro 
de mil oitocentos, e vinte trez. == Martim Francisco Ribeiro de Andra-
da, Presidente — João Severiano Maciel da Costa, Primeiro Secretario 
Sr? Miguel Calmon du Pin e Almeida, Segundo Secretario. 

Palácio do Kio de Janeiro em vinte de Outubro de mil oitocentos. 
e vinte trez. 

.José Joaquim Carneiro de Campos, 

J?F fim Á rulM atj ; • óíoiv ai 
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Na Imprensa Nacionai,' 
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